
INDICAÇÃO Nº 
88
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos, para recuperação da Estrada Vicinal que faz a ligação entre os municípios de APIAÍ e BARRA DO CHAPÉU-SP.

JUSTIFICATIVA

A liberação de recursos para as obras de recuperação da Estrada Vicinal que liga Apiaí a Barra do Chapéu é uma medida urgente e imprescindível, tendo em vista que a mesma está totalmente esburacada e sem as mínimas condições de tráfego e principalmente de segurança para os seus usuários.

Vale lembrar que essa Estrada Vicinal é a mais importante do município de Barra do Chapéu, onde trafegam diariamente estudantes, ambulâncias da saúde, caminhões que fazem o escoamento da produção agrícola e outros munícipes em busca de seus afazeres.

A referida obra já foi autorizada pelo Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, tendo sido realizada a licitação competente, mas, infelizmente cancelada posteriormente.

Face ao exposto, contamos com o apoio e colaboração do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de autorizar e liberar os recursos para realização dessa obra, que sem dúvida alguma, irá contribuir de maneira altamente significativa para o desenvolvimento dos municípios de Barra do Chapéu e Apiaí.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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